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Guaratinguot* - SP

Guaratinguetá, 13 de outubro de 2022.

Ofício C-n° 324/2022 Envia Projeto de Lei Executivo n"156/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Casa de Lei, do presente

Projeto de Lei Executivo n° 156/2022, que dá denominação de Rua Júlio Santoro à via pública que

integra os bairros Internacional Parque e o Clube dos 500, neste Município.

Tal procedimento legislativo se faz necessário, uma vez que a vigente Lei Municipal n° 2.541,

de 11 de dezembro de 1992 que deu denominação ao logradouro de Júlio Santoro, omitiu o nome

do bairro de situação da referida Rua, trazendo transtornos aos munícipes, em razão dos Correios

não terem como atribuir o Cadastro de Endereçamento Postal (CEP), aos imóveis localizados naquele

logradouro.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Edis, objetivando sanar a omissão trazida na Lei

Municipal n° 2.541/1992, esta propositura dá nova redação àquela, trazendo lucidez ao texto e, ao

mesmo tempo revoga na integralidade a citada Lei.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares considerações de

elevado apreço e distinta consideração.

JSAUGJfl^TIN'SOLIVA
PrefeitoAYunicipal

A Sua Excelência o Senhor

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria de Expediente. - LAR/am
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GttaralintjütttA - SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   156/2022

Dá a denominação de Rua JÚLIO SANTORO à via
pública que integra os Bairros Internacional
Parque e Clube dos 500 e, revoga a Lei Municipal
n° 2.541, de 11 de dezembro de 1992.

Art. 1° Passa a denominar-se, oficialmente, RUA "JÚLIO SANTORO", a antiga Rua l, via pública

pararela ao eixo da Rodovia Presidente Presidente Dutra, no sentido São Paulo - Rio de Janeiro e

que tem o seu início na Avenida da Exposição e, se confronta com o Recinto de Exposições "Manoel

Soares de Azevedo", com o Internacional Parque e com o Clube dos 500, onde se encerra.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga a Lei Municipal n° 2.541,

de 11 de dezembro de 1992.

:USAU(^l/STIN'SOLIVA
Prefeitc^iyiunicipal
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LEI   2.541, de

11 de DEZEMBRO'de 1992

w-^

Da a denominação de RUA JÚ
LIO SANTORO a via publica
que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
l

Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu saneio
no a seguinte lei:

Artigo 1° - Passa a denominar-se, oficialmente, RUA "JÚLIO SANTO-
RO" a atual Rua l, via publica paralela ao eixo da Ro
dovia Presidente Dutra no sentido São Paulo - Rio de
Janeiro e que tem o seu inicio na Avenida da Exposição
e se confronta com o Recinto de Exposição "Manoel Soa
res de Azevedo", com o Internacional Parque e com o
Clube dos 500, onde se encerra.

Artigo 2^ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos onze aias do mês de de
zembro de 1992.

i

1

^^
tANTONIp^&ILBERTO FILIPPO FERNANDES

Prefeito

;

CARLOS AAjt:}ÏÂÍÍDRE BARBOSA VASCONCELOS
Secretario Municipal da Administração

!

l

Projeto de Lei Legislativo na 122/92, de
autoria do Vereador Vagner José Oliva.

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n° XXIV. /

MOO. 11 • 10.000 • 04/80
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